
GOVERNO DO TOCANTINS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE/CIB - TO

RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 094, de 22 de maio de 2020.

Dispõe  sobre  as  Diretrizes,  Objetivos,  Metas  e
Indicadores (DOMI) do Estado do Tocantins para o
ano de 2020.

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  INTERGESTORES  BIPARTITE
DO  ESTADO  DO  TOCANTINS/CIB-TO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,  conferidas  através  das  disposições  contidas  no  Art.  1º  da  Portaria  N°.
931/1997,  que  constituiu  a  CIB-TO,  de  26  de  junho  de  1997,  publicada  no  Diário
Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da
Saúde  do Estado  do  Tocantins,  e  no  Regimento  Interno  da  Comissão  Intergestores
Bipartite – CIB/TO, e,

Considerando a RESOLUÇÃO – CIT Nº. 8, de 24 de novembro de 2016,
que Dispõe sobre o processo de pactuação interfederativa de indicadores para o período
2017-2021, relacionados a prioridades nacionais em saúde;

Considerando a RESOLUÇÃO – CIT Nº. 45, de 25 de julho de 2019, que
Altera o anexo da Resolução nº 08, de 24 de novembro de 2016;

Considerando  a  exposição  feita  pela  Diretoria  de  Desenvolvimento  e
Políticas  de  Saúde/Superintendência  de  Gestão  e  Acompanhamento
Estratégico/Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins;

Considerando  a  análise,  discussão  e  pactuação  da  Plenária  da  Comissão
Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 22 dias do mês de maio do
ano de 2020.

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar as Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores (DOMI) do
Estado do Tocantins para o ano de 2020, conforme Anexo Único desta.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

(ASSINATURA DIGITAL)
LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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GOVERNO DO TOCANTINS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE/CIB - TO

ANEXO ÚNICO - RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 094, de 22 de maio de 2020.

Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores (DOMI) do Estado do Tocantins para o ano de 2020.

Nº. CLASSIFICAÇÃO INDICADOR Meta  2020 Unidade

1 Universal
Taxa mortalidade prematura (30 a 69) pelo conjunto das 4 principais DCNT (Doenças do aparelho

circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas)
272,58 Taxa

2 U Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49) anos investigados 96 %

3 U Proporção de registro de óbitos com causa básica definida 93 %

4 U

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário nacional de Vacinação para Criança menores de dois
anos de idade - Pentavalente (3° dose), Pneumocócica 10- valente (2º dose), Poliomielite (3º dose),

Triciple viral (1 dose ) com cobertura vacinal preconizada.
75% %

5 U
Proporção de casos de doenças notificação compulsória imediata (DNCI) encerradas em até 60 dias

após notificação 
80 %

6 U
Proporção de cura de casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes 88 %

7 E Número de casos autóctones de malária 2 N.Absoluto

8 U Número de casos novos de sífilis congenita em menores de um ano de idade 274 N.Absoluto

9 U Número de casos novos de Aids em menores de 5 anos 1 N.Absoluto

10 U
Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto aos parâmetros

coliformes totais, cloro residual livre e turbidez.
82 %
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GOVERNO DO TOCANTINS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE/CIB - TO

PLANILHA DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS, METAS  E INDICADORES PARA O ANO 2020 -  META ESTADUAL
Nº. CLASSIFICAÇÃO INDICADOR Meta  2020 Unidade

11 U
Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na população

residente de determinado loval e a população da mesma faixa etária. 0,56
Razão

12 U
Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos na

população de determinado local e população da mesma faixa etária
0,20 Razão

13 U Proporção de parto normal no SUS e na Saúde Suplementar 59 %

14 U Proporção de gravidez na adoslescência de 10 a 19 anos 19,66 %
15 U Taxa de mortalidade infantil 12,46 Taxa
16 U Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência 9 n. absoluto
17 U Cobertura populacional estimada pelas equipes de atenção básica. 95,5 %

18 U Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de saúde do Programa bolsa Família. 76 %

19 U Cobertura populacional estimada pelas equipes básicas de Saúde Bucal. 86,2 %

20 U
Percentual de municípios que realizam no mínimo 6 grupos de ações de vigilância sanitária

consideradas necessárias a todos os municípios no ano
 

Excluído
Resolução
45/2019

21 E Ações de Matriciamento realizadas por CAPS com equipes de Atenção Básica 100 %

22 U
Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imovéis visitados para controle

vetorial da dengue
55 %

23 U
Proporção de preenchimento do campo "ocupação" nas notificações de agravos relacionados ao

trabalho
98 %

(ASSINATURA DIGITAL)
LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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PACTUAÇÃO 
INTERFEDERATIVA 

2017-2021 
METAS ESTADUAL  PARA 

O ANO 2020



ASSUNTO
Proposta das Metas para o ano de 2020 

dos Indicadores de Pactuação 

Interfederativa conforme Resolução    CIT 

nº08/2016 e nº 45/2019.



OBJETIVO
Apresentar e  pactuação das Metas dos 

Indicadores Interfederativa - 2020, conforme 

Resolução Nº 8/2016 e Nº 45/2019.



PACTUAÇÃO DE 2017-2021

22 indicadores

20 indicadores 
universais

02
indicadores 
específicos

Universais: indicadores 
pactuados por todos os 
municípios, estados, 
Distrito Federal e regiões 
de saúde.

Específicos: indicadores 
pactuados por 
municípios, estados, 
Distrito Federal e regiões 
de saúde, de acordo as 
especificidades locais.



PLANILHA DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS, METAS  E INDICADORES PARA O ANO 2020 -  META ESTADUAL

N CLASSIFICAÇÃO INDICADOR Meta  
2020 Unidade

1 Universal
Taxa mortalidade prematura (30 a 69) pelo conjunto das 4 principais DCNT 
(Doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias 
crônicas)

272,58 Taxa

2 U Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49) anos investigados 96 %

3 U Proporção de registro de óbitos com causa básica definida 93 %

4 U

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário nacional de Vacinação para 
Criança menores de dois anos de idade - Pentavalente (3° dose), 
Pneumocócica 10- valente (2º dose), Poliomielite (3º dose), Triciple viral (1 
dose ) com cobertura vacinal preconizada.

75% %

5 U
Proporção de casos de doenças notificação compulsória imediata (DNCI) 
encerradas em até 60 dias após notificação 80 %

6 U
Proporção de cura de casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das 
coortes 88 %

7 E Número de casos autóctones de malária 2 N.Absoluto

8 U Número de casos novos de sífilis congenita em menosres de um ano de idade 274 N.Absoluto

9 U Número de casos novos de Aids em menores de 5 anos 1 N.Absoluto

10 U
Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano 
quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez. 82 %



PLANILHA DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS, METAS  E INDICADORES PARA O ANO 2020 -  META ESTADUAL

N CLASSIFI
CAÇÃO INDICADOR Meta  2020 Unidade

11 U

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos 
na população residente de determinado loval e a população da mesma faixa 
etária. 0,56

Razão

12 U

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 
50 a 69 anos na população de determinado local e população da mesma faixa 
etária

0,20 Razão

13 U Proporção de parto normal no SUS e na Saúde Suplementar 59 %

14 U Proporção de gravidez na adoslescência de 10 a 19 anos 19,66 %

15 U Taxa de mortalidade infantil 12,46 Taxa

16 U Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência 9 n. absoluto

17 U Cobertura populacional estimada pelas equipes de atenção básica. 95,5 %

18 U
Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de saúde do Programa 
bolsa Família. 76 %

19 U Cobertura populacional estimada pelas equipes básicas de Saúde Bucal. 86,2 %

20 U Percentual de municípios que realizam no mínimo 6 grupos de ações de vigilância sanitária 
consideradas necessárias a todos os municípios no ano  

Excluído 
Resolução 
45/2019

21 E Ações de Matriciamento realizadas por CAPS com equipes de Atenção Básica 100 %

22 U
Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imovéis 
visitados para controle vetorial da dengue 55 %

23 U
Proporção de preenchimento do campo "ocupação" nas notificações de agravos 
relacionados ao trabalho 98 %



OBRIGADA!!!

Claudia
Marilene
Marleide

Maria Alzira 

3218-1025

Sispacto.to@gmail.com

Superintendência de Gestão e Acompanhamento Estratégico
Dir. de Desenvolvimento e Políticas de Saúde
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